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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei número 211/202 de autoria do Nobre Vereador Antônio Aguiar
que cria a Semana do Empreendedorismo Social no âmbito do Município de Juiz de Fora.

A douta Diretoria Jurídica manifestou no sentido de que para evitar possíveis
interpretações de vício de iniciativa, faz-se necessária a retirada do artigo 5º da proposta.

Chamado a se manifestar nos autos, o autor informou que oportunamente fará as
adequações ao projeto.

Assim, ante o exposto,compreendemos como legal e constitucional a proposta, e pela
importância do debate da matéria, manifestamos para que o projeto siga os prosseguimentos dos
trâmites desta Casa.

Palácio Barbosa Lima, 07 de dezembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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